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Despacho do Chefe do Executivo n.º 49/2024

Usando da faculdade conferida pelo artigo 50.º da Lei Básica 
da Região Administrativa Especial de Macau e nos termos do 
artigo 6.º do Regulamento Administrativo n.º 37/2000 (Altera-
ção da designação e orgânica da Missão de Macau em Lisboa), 
o Chefe do Executivo manda:

1. Os n.os 3 a 5 do Despacho do Chefe do Executivo n.º 125/2007 
passam a ter a seguinte redacção:  

«3. O adjunto do chefe da Delegação é nomeado por des-
pacho do Chefe do Executivo, em regime de comissão de 
serviço, sendo equiparado ao cargo de subdirector referido 
na coluna 2 do Mapa 1 anexo à Lei n.º 15/2009 (Disposições 
Fundamentais do Estatuto do Pessoal de Direcção e Che-
fia), competindo-lhe:

1) [...];

2) [...];

3) [...].

4. O adjunto do chefe da Delegação é substituído nas 
suas ausências ou impedimentos por quem o Chefe do 
Executivo designar para o efeito.

5. O Conselho Administrativo é o órgão de gestão finan-
ceira da Delegação, tendo a seguinte composição:

1) [...];

2) Dois vogais, sendo um deles o trabalhador da Dele-
gação encarregue do apoio técnico da actividade adminis-
trativa e financeira, e o outro, um elemento a designar pelo 
chefe da Delegação, os quais são substituídos, nas suas 
ausências ou impedimentos, por trabalhadores a designar 
pelo chefe da Delegação.

3) [Revogado]»

2. É revogado o Despacho do Chefe do Executivo n.º 161/2019.

3. O presente despacho entra em vigor no dia seguinte ao da 
sua publicação.

20 de Março de 2024.

O Chefe do Executivo, Ho Iat Seng.

Despacho do Chefe do Executivo n.º 50/2024

Usando da faculdade conferida pelo artigo 50.º da Lei Básica 
da Região Administrativa Especial de Macau e nos termos do 
n.º 1 do artigo 4.º da Lei n.º 5/2023 (Regime do serviço público 
de estacionamento), o Chefe do Executivo manda:

1. É aprovado o Regulamento do Parque de Estacionamento 
Público do Edifício de Especialidade de Saúde Pública, anexo 
ao presente despacho e que dele faz parte integrante.

2. O presente despacho entra em vigor no dia seguinte ao da 
sua publicação.

20 de Março de 2024.

O Chefe do Executivo, Ho Iat Seng.
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